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•

•

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

COMPTRON COMPONENTES ELETRONICOS LTOA.

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento em diligência, nos

termos do voto do Relator.

--<~RODRIGUES
~~~:~IKA

~ ~\=-_._~~,<~ .
RAULPIME~
RELATOR

FORMALIZADO EM: 27 AGO 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA

CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SEBASTIÂO

RODRIGUES CABRAL, SANDRA MARIA FARONI e CELSO ALVES FEITOSA.
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COMPTRON COMPONENTES ELETRôNICOS LTDA. "

estabelecida em Manaus-AM, recorre para este

Conselho contra decisào do Delegado da Receita Federal

naquela Cidade, através da qual foi confirmado o lançamento

oficio do Imposto de Renda do exercício de 1990,

consubstanciado no Auto de InfF'aç~o de fls. 02/10, acrescido

de legais, tendo por basE-? as seguintes

•

•

irregularidades:

a) Diminuiç:;tto indevida do imposto calculado com base IlD

lucro I'"sal, em virtude de apuraç;:~D incorreta do Lucro da

b) {~ E~mJ:)I'''E'sa contabilizou a título de ajuste da parcE;?la

amortizável da reserva de I'*saval iaç';t:I.o o montante de NCz$

270.901,00 e, ao considerar os valores a serem adicionados

ao lucro real registrou no LALUR e conseqüentemente na

declaraç~o do Imposto de Renda o montante de NCz$ 75~986,OO.

Ao defender-se da diferença verificada na

conta de reserva de r-eavaliaç'~o (letra llb
ll
), a i.nteressada

sustenta ter corrigido o er-ro apontado pelo fisco por

ela apr-e~:i-entaçàD da declar-aç'à:o ele do
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E'Nel'-c.í.cio dE? 1992, às 11sn 100/.1..11, tese nâo acolhida pela

autoridade julgadora de primeiro grau, ao argumento de que a

interessada nào lograra comprovar o alegado, sem esclarecer

a raz~o de sua nào aceitaç~o;

Considerando, por outro lado, que na ro'eferida

declaraç~D pertinente ao E'Hercício clt:~ 1992, o valor- de Cl"-$

4.022n.140 •.156 consigncido na 1in ha 14 (Outras adiç;:bE'S

conforme livro de apuraç~o do lucro real), ás "fls. 104, n~o

especifica, por si só, a natureza das parcelas que abriga;

• ConsidE't-andD n'E{o e;;.:istir nos autos prova

demonstrativa da parcela, suficiente a formar a convicçâo do

julgador:

a fim de que a repartiç~o de origem:• em diliç;rência,

v O T O no sentido de converter- o j ulga ..:nento

a) intime o contribuinte a apresentar no prazo de 15

(quinze) dias cópia de Sf'l.\ livro LALUR do período base de

1991., oferecendo~ ao mesmo tempo~ provas demonstrativas

•

complementares de suas alegaç~e5;

b) emi ta pal"-ecer conciso sobrE' as comprovc,.çôes. rE'al i zadas

pelo contribuinte.

Brasília-DF, 19 de
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